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Para conhecimento de todos os nossos filiados, Conselho de Arbitragem, Órgãos de 

Comunicação Social e demais interessados, se comunica o seguinte: 

 

 

SUSPENSÃO PROVAS DISTRITAIS 

COVID-19 

 

 

A Direção da AF Santarém, atenta aos últimos desenvolvimentos relacionados com o Covid-19 e 

à decisão tomada pelo grupo de emergência criado pelo presidente da FPF, decidiu alterar as 

decisões inseridas no CO nº 284 passando a decisão para suspensão de todas as provas distritais  

a partir de 13 de março e por tempo indeterminado, mantendo a suspensão das atividades de 

formação de agentes desportivos e seleções distritais. 

 

Este procedimento está de acordo com recomendações para minimizar os potenciais riscos de 

transmissão do COVID-19. 

 

Mais se informa que a Direção da AF Santarém se encontra atenta aos desenvolvimentos sobre 

esta matéria e poderá rever as medidas agora implementadas. 

  

 

 

PEL’ A DIREÇÃO 

DA A. F. SANTARÉM 

O Chefe de Serviços 

  

 
(Filipe Batista)  


